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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

LEI N° 3.062, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2008 

Acrescenta emprego público ao anexo I da lei 
1.759/91 do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE. 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE ISITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da ,Resoluçãq nO , 3,203/08, da , Câmara Municipal, 
promulga a seguinte Lei: , ',, ' -: , ' ,_:" ' , )' " 

' . i " -- , 
',' ' Art.' 1. ° -:Fica acrescentado ao Anexo I, criado pela 

lei 1,759, de 19 de fevereiro de 1991, da Autarquia Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto '~ SAAE , +'rnOdificadO: ' Pó~liorme.nté/,Qseguinte emprego público, de 
provimento por concurso público, regido pela CLT - Consolidação das Leis do 
Trabalho, com vinculação ao Regime Geral da Previdência Social: 

ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO POR CONCURSO PÚBLICO 
, , 

'- : Quaritidade 
, , 

' D~noininação " , ReferênCia " 

02 (dois) Escriturário 10 (dez) 

Art. 2° São as seguintes as atribuições do 
Emprego de EsCriturário: 

o. _ . ' . '.' 

.Organizar e manter atualizados prontuários de documentos diversos; 
e Proceder ao registro e escrituração relativos aos procedimentos do 
departamento de que faça parte; 
eManter registros relativos a resultados anuais administrativos, processos, 
pareceres de documentos, reuniões administrativas; 
.Realízar cálculos diversos; , 
eRealizar a incineração de documentos, quando autoriza 
eManter registros de levantarnentos' de dados atísti s e informações 
administrativas; 
.Preparar relatórios, comunicados, editais, rela' os à m trícula, exames e 
demais atividades administrativas e parecidas, 

~ua Miguel Landim. 333 - Caixa Poscal 51 
. one (161 3352-7ooo - Fax /1613352-700 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

Art. 3° - O quadro de empregos públicos de 
provimento por concurso público, regidos pela CLT, criados pela lei 1.759/91-
Anexo I - da Autarquia Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE - passa a ser 
o constante desta lei. 

Art. 4° - As d~~~~decorrentes da aplicação 
desta lei correrão por conta de dotações ( vigente, suplementadas 
se necessário. 

entr'ar{;/ em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disl)()silções,klm cl~tlrári,o. 

., '-_..', , ' 

Registrada e na Secretaria de 
Administração, em 01 de fevereiro de 2008 . 

. ~/,~ 
~ ' e1lea Cardoso 

Chefe do Dep . Protocolo e Arquivo 

.a M iguel UlnCllm, 333 - Caixa Posta! 5 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

ANEXO I PA LEI 1.759/91 
(de provimento por concurso público) 

• 
EMPREGOS - - REfERENCIA 

Quantidade Denominação 

1 ~gente Rscal Tributário 12 
15 ~sentador de Tubos e-Guias 8 

1 ~sistente Administrativo 11 

2 ~uxiliar Técnico 9 

2 thefe de Departamento 23 

4 ~hefe de Setor 21 

1 ~oordenador de Informática 14 

2 Digitador 11 

1 Encarregado de Almoxarifado 9 

1 i:'ncarregado do Pessoal 12 

1 ~genheiro Civil 16 
I-

6 Escriturário 10 

14 eiturista 5 

2 Motorista 9 

1 Químico 16 r -
~ervente 4 2 

20 ~ervente de Obra 5 

1 h-écnico em Química ~15 

1 n-esoureiro / 5 

50 ~elador (de Bombas) I ~ 

el Landim, 333 • Ca ixa Postal 51 
13352-7000 - Fax (l6) 3352-7001 
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~~ 

- -

Doze 

Oito 

Onze 

Nove 

Vinte e Três 

Vinte e Um 

catorze 

Onze 

Nove 

Doze 

Dezesseis 

Dez 

Cinco 

Nove 

Dezesseis 

Quatro 

Cinco 

Quinze 

Quinze 

Cinco 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
A , 
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ANEXO XI DA LEI 1.759/91 
(de provimento em comissão) 

, 

~ • • • • • • • • • • • • • • • • • 

EMPREGOS 
Ouantidade . I Denominacão 

1 Assessor Jurídico ._. 
4 Ass. Esp. Manut. Rede de Água 

3 Ass. Esp. Manut. Rede de Esgoto 

1 Diretor de Diretoria 

1 Diretor Superintendente 

\ M: ue! Landim, 333 - Caixa PostaIS I 
le ~J 3352-7000 - Fax 116) 3352-700 1 

· _ . ~"A""" "'" 

23 
15 

15 

lI! 

rv 

• 
REFERENCIA 

Vinte e Três 

Quinze 

Quinze 

Três Romano 

Quatro Romano 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

Ref nO Valor 
01 42089 
02 44585 
03 473,27 
04 50339 
05 53657 
06 554Jl1 
07 583,16 
08 61857 
09 654,30 
10 69294 
11 72387 
12 75737 
13 79249 
14 82973 
15 86989 
16 91200 

Rua Miguel Landim, 333 - Caixa Postal 51 
Fone (161 3352· 7000 - Fax (161 3352-700 1 
Es(ado de São Paulo 
" " 'D. lI C ~ '" " UlIf'VYl I_"Jl 

ESCALA DE REFERÊNCIAS 

R$ Ref nO Valor R$ 
17 95616 
18 1.00245 
19 1.05097 
20 1.10185 
21 1.155 19 
22 1.211 11 
23 -' 1.26974 
24 1.331 21 
25 1.39565 
I 654,30 
I-A 69294 
11 69294 
lI-A 72387 
III 1.30528 
I1I-A 1.38294 
IV 2.39370 
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